
 
 

LEI Nº 465 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 
 

“Institui o Dia Municipal do Agente 

Comunitário de Saúde (ACS) e do Agente de 

Combate às Endemias (ACE), e dá outras 

providências.” 

 

   

                

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do município de Aldeias Altas, no 

Estado do Maranhão, o dia 5 de outubro como o Dia Municipal do Agente Comunitário 

de Saúde (ACS) e do Agente de Combate às Endemias (ACE).  

 

                      Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO SEGUNDO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024. 

 

 

 

 

KEDSON ARAUJO LIMA 

Prefeito Municipal de Aldeias Altas - MA 
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